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ATO DE PROMULGAÇÃO DA NOVA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 
SANTANA - BAHIA 

(EMENDA Á LEI ORGÂNICA N° 001 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025) 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, prevista nos termos do Art. 29 da Constituição Federal, 

PROMULGA a Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 001/2025, que "Dá nova redação à Lei 

Orgânica do Município de Riacho de Santana-Bahia para adequações à sistemática 

constitucional vigente" com 220 (duzentos e vinte artigos), aprovada em 1° turno na data 

10/11/2025 por unanimidade dos membros da Câmara Municipal, ou seja, com quórum 

superior a 2/3 (dois terços) dos membros da Casa Legislativa, e em 2º turno no dia 

24/11/2025 também por unanimidade dos membros da Câmara Municipal, ou seja, 

novamente por quórum superior a 2/3 (dois terços) dos membros da Casa. 

Publique-se e cumpra-se em todo o território do Município. 

Riacho de Santana - Bahia, 01 de dezembro de 2025. 

Mesa Diretora - Biênio 2025/2026. 
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PRESIDENTE Vice-Presidente 

' ÇA ~-r, - 
TIAGO HENRIQUE RO RIGUES LOPES VANDILSO DE JESUS SILVA 

1º Secretário 2º Secretário 

End: Rua Cosme de Fanas, s/nn - Centro — Riacho de Santana — Bahia — Cep: 46.470-000 
Site= wwwr.camaraderiachodesantana.ba.gov.br 

Rua Rua Cosme de Farias, Horário de Funcionamento: 08:00 Ate As 13:00 Horas | S/N | Centro | Riacho de Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CEB18785A10AB7596C5A05743BC398AC


		2025-12-03T13:22:58-0300




